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AUTORES: Vereadora Nadiley Soares Teixeira E OUTROS 

 

Indica a Sua Excelência o senhor prefeito, Hermes 

Lourenço Bergamin, com copia ao secretário municipal 

de saúde a necessidade e oportunidade de 

INTENSIFICAR as campanhas contra Hanseníase no 

nosso município. 

 

Os vereadores abaixo signatários, no uso de suas atribuições legais, conferidas no 

art. 125 do RICMJ, vêm INDICAR a Sua Excelência o senhor prefeito, Hermes Lourenço Bergamin, 

com copia ao secretário municipal de saúde, Agostinho Bespalez, sobre a necessidade, oportunidade 

e conveniência do atendimento desta proposição. 

 

JUSTIFICATIVA 
  

Os casos de Hanseníase têm aumentado no município. Pelo crescimento, a 

porcentagem quase triplica; corremos grandes risco de virar epidemia. 

SINTOMAS 

Hanseníase é uma doença de pele, crônica, antigamente conhecida como lepra, 

causada pelo Bacilo de Hansen. É infecciosa, de longa evolução, transmitida de pessoa doente com 

forma contagiante e que não esteja em tratamento, para pessoas sadias suscetíveis.  

Os principais sintomas da hanseníase são: lesões na pele com alteração de cor e de 

sensibilidade ao calor, frio, à dor, ao tato, dormência, formigamento, nódulos (caroços doloridos) 

edemas (inchaços), manchas esbranquiçadas, acometimento de nervos periféricos (pele) troncos 

nervosos com espessamento neural. 

“É uma doença de grande importância para a saúde publica, devido a sua magnitude 

e seu poder incapacitante, que atinge, principalmente, pessoas em faixa etária economicamente 

ativas, comprometendo seu desenvolvimento profissional e/ou social”, explicou Luz Marina, que ainda 

citou que a hanseníase é considerada uma das doenças mais antigas que acomete o homem, mas 

atualmente tem tratamento e cura. 

Discussão e votação única em: 
____/_____/____ 

(   ) Aprovada por unanimidade 

(   ) Aprovada por ____x____ votos. 

(   ) Rejeitada por ____x____votos. 

       Abstenções ____ votos. 

 

______________________ 
Assinatura do (a) presidente 



 
 
 
_________________________________________________________________________ 

NST 
MOD. 2 

 
Palácio dos Pioneiros - Praça Tancredo de Almeida Neves 

Avenida dos Jambos 519N, Fone: 3566-8900 site: www.juina.mt.leg.br  
CEP 78320-000 – Juína - Mato Grosso 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUÍNA 

O diagnóstico precoce da hanseníase e o seu tratamento adequado evitam a 

evolução da doença e consequentemente impedem a instalação de incapacidades físicas e 

deformidades que são responsáveis pelo preconceito e discriminação aos portadores da mesma. 

Luz Marina lembra que, em Andradina existe um ambulatório de hanseníase que 

atende junto à UBS 3, situada à rua Paes Leme, nº 145, no prédio do antigo PAM. 

“O paciente passa por consulta médica com especialista, o Dr. Edson L. de Almeida, faz todos os 

exames e recebe a medicação gratuitamente. A hanseníase é uma doença contagiante e que pode 

causar incapacidades físicas. A melhor forma de prevenção é o diagnóstico precoce da doença, 

devendo a pessoa com sintomas procurar tratamento o mais rápido possível. Estamos combatendo a 

hanseníase em nosso País, começando por nossa cidade”, destacou ela. 

Diante ao exposto, contamos com apoio de todos na matéria e sua aprovação. 

Sala das Sessões, Plenário Henrique Simionatto, 12 de setembro 2016. 

 

 

Nadiley Soares Teixeira       Antônio Munhoz        Sandro Cândido         

Vereadora autora              Vereador                    Vereador                                           
 


